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PRIMEIRO ADITIVO PREVIDENCIA SOCIAL CONTRATO 100/2026 DL 015/2025
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DO PRAZO. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2025 IPC -
DL015/2025. PROC. ADM. 1001.2026(APENSO AO PROC.ADM. 0101.0684.2025) - PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CHAPADINHA  e a
Empresa ONLINE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ Nº 26.158.902/0001-44. OBJETO: Fornecimento dos serviços de internet de interesse do Instituto de
Previdência de Chapadinha.  Constitui objeto do presente instrumento aditiva o prazo do Contrato nº 100/2025 - DL nº 015/2025, para contratação de empresa
especializada para fornecimento dos serviços de internet de interesse do Instituto de Previdência de Chapadinha. E, por conseguinte, a prorrogação de prazo de sua
vigência pelo período de 12(doze)meses e prorrogação de valor R$ 199,90(cento e noventa e nove reais e noventa centavos ) mensal. Valor global 2.398,80(dois mil
trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 02.43.00 - Instituto de Previdência de Chapadinha; 09.272.0024.2109.0000 -
Manutenção do Instituto de Previdência de Chapadinha; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: art. 75, inciso II da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.  e DL  nº 015/2025. SIGNATÁRIOS: Maria Coelho Pimentel Gomes, Presidente do Instituto, pela CONTRATANTE e o Sr. Igor
Teles Monte, pela CONTRATADA.Chapadinha/MA, 06 de Fevereiro de 2026 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CHAPADINHA Maria Coelho Pimentel
Gomes Presidente do Instituto CONTRATANTE
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 MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO
Prefeita Municipal

 LEVI PONTES DE AGUIAR
Vice-Prefeito Municipal

 www.chapadinha.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

  AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHA - MA \ CEP:
65500000

 Chapadinha - MA

  Contato:

CN=MUNICIPIO DE CHAPADINHA:06117709000158, OU=presencial,
OU=RFB e-CNPJ A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=34173682000318, L=CHAPADINHA, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2026-03-07 00:07:03
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